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8 Arruela  1 

9 Arruela Uso Veicular  2 

10 Arruela, .  2 

11 BLOCO  1 

12 BOIA DO TANQUE  1 

13 BOMBA INJETORA  1 

14 Bucha Uso Veicular  2 

15 COIFA  1 

16 GRAXA AZUL KG  5 

17 KIT CRUZETA  1 

18 KIT DE SELOS  2 

19 MANDRILHAMENTO EIXO DIANTEIRO  2 

20 MANDRILHAMENTO MESA GIRO  1 

21 MANGUEIRA DE SUSPIRO DE FILTRO DE AR  1 

22 MAO DE OBRA  1 

23 PARALAMA(D)  1 

24 PARALAMA(E)  1 

25 PINO  2 

26 Pino Uso Veicular  1 

27 Pino Uso Veicular, de mola 0015  1 

28 Porca  1 

29 Querosene  1 

30 REPARO DO CILINDO DA LANÇA  1 

31 REPARO DO CILINDO DIREÇÃO  1 

32 REPARO DO CILINDO ESTABILIZADOR  2 

1 REPARO DO CILINDO GIRO  1 

2 
REPARO DO CILINDO INCLINAÇÃO CAÇ 
DIANT  

1 

3 REPARO DO CILINDO LEVANTE CAÇ  2 

4 REPARO DO CILINDO PROFUNDIDADE  1 

5 Retentor para Equipamentos de Estradas  1 

6 Retentor para Trator de Rodas  1 

7 Retentor Uso Veicular  4 

8 Retentor, .  1 

9 ROLAMENTO  2 
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10 Rolamento para Equipamentos Pesados  2 

11 Rolamento Uso Veicular  1 

12 SILICONE  1 

13 SILICONE ALTA TEMPERATURA  1 

14 TAMPA PARALAMA  1 

15 Thinner  1 

16 TRAVA UNHA  6 

17 UNHA  6 

4 - FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto deste Projeto básico, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

5- JUSTIFICATIVA 

A contratação tem como objetivo a execução dos serviços de manutenção preventiva 

e corretiva, integrado com o fornecimento de peças e acessórios, no veículo Retro, uma vez 

que a Prefeitura não dispõe de mão-de-obra especializada para a realização deste serviço. 

Vale destacar que, ao adotar o modelo de contratação integrando a execução dos serviços 

com o fornecimento de peças e acessórios, conforme o quadro acima, pretende-se tornar 

ainda mais ágil e eficaz o andamento da reparação da Retro, e ainda, evitando que, em 

eventuais problemas na entrega do serviço, haja a dificuldade técnica de se avaliar e 

responsabilizar o fornecedor de peças ou o prestador do serviço para a solução do problema, 

desta maneira trazendo como benefício direto a garantia, uma vez que haverá agilidade na 

solução dos defeitos apresentados pelo veículo em questão, resultando em segurança e 

conforto aos usuários e motoristas. 

6 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
Os serviços especificados no quadro deverão ser executados pelo contratado em sua 

sede com todo maquinário e ferramentas necessárias. 

7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo do objeto e mediante a 

emissão da respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se 

destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao Setor 

de Contabilidade.  


